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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que arÍonza a',

INTERESSADo: Amacol lndústria de Colchões Ltda-Me.

ENDEREÇo eARA coRREsporoÊxcra: Rua da Vertente, n" 301, Galpão B, Tarumã-Açu,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 1 1 .024 -534.10001 -7 4

Fonn: (92) 98855-2064

RocrsrRo No IPAAM: 1012.0802

GOVER O DO ESIÂOO

-

INScruÇÃo Esr,r,ou,r,r-: 04.295.399-5

Flx:

PRocESSo Ns: OO7 0 45 12023-67

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário

LoclllznçÃo DA ArrvrDADE: Rua da Vertente, n" 301, Galpâo B, Tarumã-Açu, nas
coordenadas geográficas 02"59'5,87'S e 60"4'44,09'W, Manaus-AM.

Frrlr-rolor: Autorizar a fabricaçáo de colchÕes, travesseiros e móveis estofados
similares.

PoTENCTAL PoLUTDoR/DEGRADlnon: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LtcExÇ,c: 0l ANO

A te n ção:

Ponre: Pequeno

Ests liccllça é compost! de ll rcstriçÕes eJou condições constantes tro verso, cujo nâo
cumprimento/âtendimento sujcitsrá s sue invrlidsçao e/ou es penalidrdes previstrs em normas.
Ests licetrça nlo comprovs nem substitui o documento de propriedrde, de posse oü de domÍnio do
imóvel.
Estâ liccnçâ dcve permâ[ecer tra localizaçlo d8 atividade e exposta de forma yisÍvel (frente e verso).

Manaus-AM, I 9 .rrii 20ãl

milson Souto C. Junior
Gere , no exercicio da Diretoria Técnicâ

il»
Juliano Marcq5 VIt/rt"d" Souza

Direto<}-fres$ente

www.ipaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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gabanete@ipaam,am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 200t2023



RESTRIÇOf,S E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'2OO/2023

I . O pedido de licenciamenlo e a respectiva concessão da mesma só tení validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme arl.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias,antesdovencimento,conformeart.23,dal,r-in'.3.785de24dejulhode20l2;'
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

o07045no23-67.
4. Toda e qualquer modificação inÍoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

ó. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal,
Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transpoÍe dos resíduos de qualquer nâtureza gerâdos no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada para esla atividade.
8. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o Manifesto

de Transporte de Resíduos Perigosos - MTR.
9. Realizar monitoramento trimestrsl dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório

licenciado e cadastÍado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas na entrada e saÍda do
sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmefos para análise: pH,
cor, turbid€z, DBO5, DQO, óleos e graxas vegetais, sólidos totsis, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixos, nitratos, nitritos, sülfetos,
nitrogênio âmoniacâ|, fósforo, fosfato, coliformes termotoleratrtes e totais, devendo ser
encaminhado semestrâlmente â este Instituto, com assinatura do técnico responsável pela análise,
com citação de metodologia utilizada para preservação da amostr4 que deverá ser coletada por
técnico habilitado. devendo ser encamiúado semestralmente a este Instituto, os respectivos
laudos originais ou cópia autenticada com assinatura do técnico responsável pela análise.
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetÍos amosfados, comparados aos

limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre as condições de padrões

de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005, apresentar relatório
com as medidas adotadas para as devidas corÍeções.

10. Apresentar a este IPAAM, anualmente, Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades
desenvolvidas na L.O com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável
(conforme Termo de Referência IPAAM).

ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaqão da" rgpovagâo da Licença. os seguintes
documentos, atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificados de destinação Íinal de resíduos gerados na atividade da empresa em ordem

cronológica do período de vigência da L.O.
c) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - GRSL (atualizado), conforme Termo de

Referência IPAAM.-


